CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

PARECER N° 067/2020 - COMISSAO DE JUSTICA, LEGISLAGCAO E REDAGAO

Projeto de Lei Ordinaria n° CM 084/2019

1. Relatdrio

Trata-se de projeto de lei de autoria conjunta dos Exmos. Vereadores Josafa Anderson,
Renato Ferreira e Eduardo Print Jinior que “dispde sobre a obrigatoriedade das locadoras de
imoveis disponibilizarem nos anuncios de imdveis comerciais disponiveis para locacao
informacdes sobre a existéncia ou ndo de acessibilidade para pessoas portadores de deficiéncia
e da outras providéncias”.

Em resumo a intencdo do projeto é estabelecer obrigacdo dirigida as locadoras de
imoveis estabelecidas no Municipio de incluir nos anuncios de iméveis comerciais para locagéo
informacado sobre a adequacdo ou ndo do imdvel as condi¢cbes especiais de acessibilidade para
pessoas portadoras de deficiéncia.

Em sua justificativa os Exmos. Vereadores autores do projeto sustentam que a existéncia
dessa informacao no anuncio de locagdo de imdveis comerciais evitaria que os locatarios sejam
surpreendidos com a impossibilidade de liberacdo do alvara de localizagdo e funcionamento
para o inicio de suas atividades em razdo da nao adequacgéao do respectivo imével as exigéncias
de acessibilidade. Argumentam os autores do projeto que essa € uma realidade do Municipio
visto que varios imbveis comerciais foram edificados em periodo anterior as exigéncias da
legislacdo municipal acerca da acessibilidade e essa condicdo impde a necessidade de sua
adequacéo para fins de liberagdo da documentacéo de funcionamento.

Em face do exposto, passa-se a analise da matéria sujeita a apreciagédo pela Comisséo
de Justica, Legislacdo e Redagdo da Camara Municipal de Divinépolis, nos termos do art. 90,
inciso |, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolugédo n°® 392 de 23 de dezembro de
2008).

2. Fundamentos
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ApOs a andlise da emenda apresentada ao projeto sob apreciagcdo, com a finalidade de
realizar verificacdo preliminar acerca da constitucionalidade, legalidade e juridicidade da

proposta, foi possivel chegar as seguintes constatacoes.
2.1 Do exame quanto a competéncia legislativa

Sob o aspecto da competéncia de iniciativa nao verifica-se, s.m.j, existéncia de ébice de
natureza legal ao prosseguimento da proposicdo. A matéria encetada no projeto em apreciacao
nao encontra-se entre aquelas reservadas para iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, na forma do art. 48, §3°, da Lei Orgénica Municipal.
2.2 Da constitucionalidade

A Constituicdo Federal de 1988 é clara ao dispor em seu art. 30, |, que € de competéncia
dos Municipios o disciplinamento de assuntos de interesse local, enquadrando-se a elaboracéo
de propostas atinentes a melhoria das condi¢des de divulgacdo de imoveis disponiveis para
locacdo comercial mediante inclusdo da informacgéo sobre sua adequacdo ou ndo as regras de
acessibilidade nessa natureza de assunto. Nao se visualiza, na presente analise, um confronto

direto entre as disposi¢cdes constitucionais e as disposicfes contidas no projeto de lei apreciado.
2.3 Legalidade

Quanto a legalidade da matéria, faz-se necessaria a analise do projeto sob o aspecto da
competéncia de iniciativa, sua adequacéo as normas de Direito Administrativo, bem como de
sua conformagdo com o texto constitucional, a Lei Organica do Municipio e o Regimento Interno
da Camara Municipal.

A matéria tratada no projeto sob analise deve necessariamente guardar conformacéo as
diretrizes estabelecidas pelas regras de competéncia estabelecidas pela Lei Organica Municipal.

A proposta contida na proposicdo sob apreciagdo ndo evidencia inobservancia das
regras de distribuicdo de competéncia estabelecidas pela Lei Organica Municipal, sobretudo no
seu art. 48, 83° norma municipal que tem arrimo no disposto no art. 171, |, alinea “f", da
Constituicdo do Estado de Minas Gerais, e no art. 61, §1°, Il, alinea “b” da Constituicdo Federal.

A legislagdo municipal fixa como exigéncia para a concesséo do alvara de localizacao e

funcionamento de estabelecimentos comerciais que estejam observadas as condicdes higiénico
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sanitérias, de seguranca, de prote¢cdo ao meio ambiente e acessibilidade as pessoas portadoras
de deficiéncia, além de outras complementares. A inclusdo da informacao sobre a adequacgéo do
imovel disponivel para locacéo as regras de acessibilidade no anuncio de divulgacéo da locacéo
favorece a regra da clareza das informacdes de divulgacéo de produtos e servigos estabelecida
pelo Codigo de Defesa do Consumidor, sendo uma medida recomendavel.

Analisando detidamente as disposi¢fes da legislagdo observa-se, com evidente certeza,
gue as disposi¢des do PLCM n° 084/2019 atendem ao interesse publico e com isso recomenda-

se sua aprovacéo, inexistindo ébices de natureza legal a esse desiderato.
2.4 Técnica legislativa

Nesse aspecto o projeto apresentado encontra-se redigida com clareza e observancia da
técnica legislativa adequada, atendendo, portanto, as exigéncias e condi¢cdes de tramitabilidade

e legalidade do art. 154, do Regimento Interno da Camara Municipal.
3. Conclusao

Feitas as consideracdes, é o presente parecer pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° CM 084/2019.

Divinopolis, 19 de fevereiro de 2020.

Eduardo Print Junior Dr. Delano Santiago César Tarzan

Vereador Presidente da Vereador Secretério da Vereador Membro e Relator da
Comisséo de Justica, Legislacdo Comissdo de Justica, Legislacdo Comissao de Justica, Legislacédo
e Redacéo da Camara Municipal e Redac¢do da Camara Municipal e Reda¢cédo da Camara Municipal

de Divindpolis de Divinopolis de Divinopolis

Bruno Cunha Gontijo

Procurador do Legislativo Municipal
PLCM 084/2019
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